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E S T A D O D E SÃO P A U L O VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Term o de ad itam ento ao C ontrato N ° 535/10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contrato n". 023/2 .014
Processo Administrativo n? 815/14-Anexado ao de n° 36.956/201 O-Pregão n? 221/10
Contratante: MUNiCíPIO DE BOTUCATU
Contratada: C O N S IS T B U S IN E S S S O FTW A R E LTO A

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO,
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS
Aditamento: Prorroga o prazo da Garantia de Atualização Técnica para o módulo Gestão Tributária por
mais 12 (doze) meses e reajusta o valor mensal com base no IGPM/FGV

Pelo presente instrumento de aditamento contratual e na melhor forma de direito, de um lado, o
M U N iC íP IO D E B O TU C A TU , inscrito no CNPJ/MF sob n? 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro
Torres, 100, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade RG n.? 19.683026 e inscrito no CPF sob n.? 148.207.338-26, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C O N S IS T B U S IN E S S S O FTW A R E LTD A ,

pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Nações Unidas, n.? 20.727 - São Paulo-SP, CNPJ n.?
12.843.800/0001-53, por seu representante abaixo assinado, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, com base no nos autos do Processo Administrativos acima descritos e ainda com
fundamento na lei n" 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n". 8.883 de 08/08/94 têm
entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital
e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

C LÁ U S U LA P R IM E IR A : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do
instrumento contratual entre ambas celebrado em 21 de dezembro de 2010, nos autos do processo
administrativo suso elencado, pelos motivos devidamente justificados e autorizados no Processo
Administrativo n? 815/14, prorrogando o prazo da Garantia de Atualização Técnica para o módulo Gestão
Tributária por mais 12 (doze meses), ou seja, de 01/02/2014 à 28/02/2015, passando a vigorar para o
período, o valor mensal deste Modulo para R$ 2.827,17 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e
dezessete centavos) de acordo com a variação do índice IGP-M/FGV.

C LÁ U S U LA S E G U N D A : As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,
para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, de _',-O_FE_V_2_01_4_ de 2014.
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João C ury N e o
C ontratante
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Andrea Cristina Panhim Amaral

Diretora do Oepartamenco
de LOlTlpraS e ~,LI(o"U"'''

k..l 2.3LU- ~

Testem unhas·


